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Desde que não haja pedido explícito de voto, é permitida a menção à pre-
tensa candidatura e a exaltação das qualidades pessoais dos pré-candidatos.

Outrossim, não havendo pedido explícito de voto, é permitida a participa-
ção de pré-candidato em entrevistas, programas,  encontros ou debates no 
rádio, na televisão e na internet,  inclusive  com  a  exposição de platafor-
mas e projetos políticos, devendo ser observado pelas emissoras de rádio e 
de televisão o dever de conferir tratamento isonômico. Além disso, quando 
custeados pelo partido político e em ambiente fechado, é permitida a rea-
lização de encontros, seminários ou congressos para tratar da organização 
dos processos eleitorais, discussão de políticas públicas, planos de governo 
ou alianças partidárias visando às eleições, podendo tais atividades serem 
divulgadas pelos instrumentos de comunicação intrapartidária. 

É ainda permitida a realização de prévias partidárias e a respectiva distri-
buição de material informativo, a divulgação dos nomes dos filiados que 
participarão da disputa e a realização de debates entre os  pré-candidatos;  
a  divulgação  de  atos  de  parlamentares  e  debates  legislativos,  desde  
que  não  se  faça pedido de votos; a divulgação de posicionamento pessoal 
sobre questões políticas, inclusive nas redes sociais, blogs, sítios eletrônicos 
pessoais e aplicativos (Apps); desde que ocorra a expensas da agremiação 
partidária, são permitidas reuniões de iniciativa da sociedade civil, de veículo 
ou meio de comunicação ou do próprio partido, em qualquer localidade 
para divulgar ideias, objetivos e propostas partidárias; e, ainda, campanha 
de arrecadação prévia de recursos através de técnicas e serviços de  finan-
ciamento  coletivo  por  meio  de  sítios  na  internet,  aplicativos  eletrônicos  
e  outros  recursos similares nos termos do inciso IV do §4º do art. 23 da Lei 
nº 9504/1997.

Em tais situações, não estará configurada a propaganda antecipada ainda 
que haja pedido de apoio político e a divulgação de pré-candidatura, das 
ações políticas desenvolvidas e das que se pretende desenvolver. 

Na quinzena que antecede a escolha dos candidatos em convenção, é per-
mitido ao postulante a cargo eletivo a realização de propaganda intraparti-
dária, destinada exclusivamente aos convencionais e devendo ser retirada 

Propaganda

Pode

http://www.tse.jus.br/legislacao/codigo-eleitoral/lei-das-eleicoes/lei-das-eleicoes-lei-nb0-9.504-de-30-de-setembro-de-1997
http://www.tse.jus.br/legislacao/codigo-eleitoral/lei-das-eleicoes/lei-das-eleicoes-lei-nb0-9.504-de-30-de-setembro-de-1997


5

imediatamente após a respectiva convenção, com vista à indicação de seu 
nome, inclusive mediante a afixação de faixas e cartazes em local próximo 
ao da convenção, com mensagem aos convencionais, vedado o uso de rá-
dio, de televisão e de outdoor.

Não pode

Antes do dia 16 de agosto, não pode haver pedido explícito de voto. 

Também não é permitida a transmissão, ao vivo, por emissoras de rádio e 
de televisão das prévias partidárias, sem prejuízo da cobertura dos meios de 
comunicação social. 

- Lei nº 9.504/97, arts. 36, 36-A e 36-B. 

- Res. TSE nº 23.610/19, arts. 2º e 3º.

Propaganda

http://www.tse.jus.br/legislacao/codigo-eleitoral/lei-das-eleicoes/lei-das-eleicoes-lei-nb0-9.504-de-30-de-setembro-de-1997
http://www.tse.jus.br/legislacao/compilada/res/2019/resolucao-no-23-610-de-18-de-dezembro-de-2019
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Caminhada, Passeata e Carreata

Pode

A partir do dia 16 de agosto até as 22h do dia que antecede as eleições: 

São permitidos  a  distribuição  de  material  gráfico  e  o  uso  de  carro  de  
som  e  mini  trios  (apenas  em carreatas, caminhadas e passeatas ou durante 
reuniões e comícios).

*Vide tópico referente a trios elétricos, minitrios e carros de som.

No dia das eleições: é permitida apenas a manifestação individual e silencio-
sa da preferência do eleitor por determinado partido ou candidato, revelada 
pelo uso exclusivamente de bandeiras, broches, dísticos, adesivos e cami-
setas.

Não pode

A utilização dos microfones do evento para transformar o ato em comício.

- Lei nº 9.504/97, art. 39, § §5º e 9º e 39-A.

- Res. TSE nº 23.610/19, arts. 16; 18, parágrafo único; 82 e 87, I.

http://www.tse.jus.br/legislacao/codigo-eleitoral/lei-das-eleicoes/lei-das-eleicoes-lei-nb0-9.504-de-30-de-setembro-de-1997
http://www.tse.jus.br/legislacao/compilada/res/2019/resolucao-no-23-610-de-18-de-dezembro-de-2019
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Trios Elétricos, Minitrios e Carros de Som

O trio elétrico somente é permitido para a sonorização de comícios.

*Vide tópico relativo aos comícios.

Apenas em carreatas, caminhadas e passeatas ou durante reuniões e comí-
cios, é permitida a circulação de carros de som e minitrios como meio de 
propaganda eleitoral, desde que observado o limite de 80 (oitenta) decibéis 
de nível de pressão sonora, medido a 7 (sete) metros de distância do veículo, 
e respeitadas as vedações legais. 

A Lei das Eleições e a Resolução do TSE estabelecem conceitos legais para 
trio elétrico, minitrio e carro de som, vejamos: 

- carro de som: qualquer veículo, motorizado ou não, ou ainda tracionado 
por animais, que use equipamento de som com potência nominal de am-
plificação de, no máximo, dez mil watts e que transite divulgando jingles ou 
mensagens de candidatos;

- minitrio: veículo automotor que usa equipamento de som com potência 
nominal de amplificação maior que 10.000 (dez mil) watts e até 20.000 (vinte 
mil) watts; 

- trio elétrico: veículo automotor que usa equipamento de som com potên-
cia nominal de amplificação maior que 20.000 (vinte mil) watts.  

- Lei nº 9.504/97, art. 39, §§ 9º ao 12.

- Res. TSE nº 23.610/19, arts. 15, §§ 2º ao 4º e 16.

Pode

http://www.tse.jus.br/legislacao/codigo-eleitoral/lei-das-eleicoes/lei-das-eleicoes-lei-nb0-9.504-de-30-de-setembro-de-1997
http://www.tse.jus.br/legislacao/compilada/res/2019/resolucao-no-23-610-de-18-de-dezembro-de-2019
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Comício, Showmício e Evento Assemelhado

A partir do dia 16 de agosto até 48h antes do dia das eleições (1 de outu-
bro), das 8h às 24h, com exceção do comício de encerramento da campa-
nha, que poderá ser prorrogado por mais duas horas.

A realização de qualquer ato de propaganda partidária ou eleitoral, em re-
cinto aberto ou fechado, não depende de licença da polícia. Entretanto, as 
autoridades policiais devem ser comunicadas em, no mínimo, 24h antes de 
sua realização. 

Pode ser utilizada aparelhagem de sonorização fixa e trio elétrico, desde 
que este permaneça parado durante o evento, servindo como mero suporte 
para sua sonorização.

Os candidatos que sejam profissionais da classe artística – cantores, atores 
e apresentadores – poderão realizar as atividades normais de sua profissão 
durante o período eleitoral, exceto em programas de rádio e de televisão, 
na animação de comício ou para divulgação, ainda que de forma dissimula-
da, de sua candidatura ou de campanha eleitoral.

Não pode

É proibida a realização de showmício e de evento assemelhado para pro-
moção de candidatos, bem como a apresentação, remunerada ou não, de 
artistas com a finalidade de animar comício e reunião eleitoral.   

- Código Eleitoral, art. 240, parágrafo único.

- Lei nº 9.504/97, art. 39, caput, §§ 4º; 5º, I e 7º.

- Res. TSE nº 23.610/19, arts. 5º; 13, §1º; 17, parágrafo único e 87, I.

Pode

http://www.tse.jus.br/legislacao/codigo-eleitoral/codigo-eleitoral-1/sumarios/sumario-codigo-eleitoral-lei-nb0-4.737-de-15-de-julho-de-1965
http://www.tse.jus.br/legislacao/codigo-eleitoral/lei-das-eleicoes/lei-das-eleicoes-lei-nb0-9.504-de-30-de-setembro-de-1997
http://www.tse.jus.br/legislacao/compilada/res/2019/resolucao-no-23-610-de-18-de-dezembro-de-2019
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Alto-Falantes e Amplificadores de Som

A partir do dia 16 de agosto até a véspera da eleição, entre 8h e 22h, desde 
que observadas as limitações descritas abaixo no tópico “Não Pode”.

A utilização de aparelhagens de sonorização fixas são permitidas no ho-
rário compreendido entre as 8 (oito) e as 24h (vinte e quatro horas) na 
realização de comícios, com exceção do comício de encerramento da 
campanha, que poderá ser prorrogado por mais 2 (duas) horas (Lei nº 
9.504/1997, art. 39, § 4º).

Não pode

A menos de 200 metros das sedes dos Poderes Executivo e Legislativo da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; das sedes dos 
tribunais judiciais; dos quartéis e de outros estabelecimentos militares; dos 
hospitais e casas de saúde; bem como das escolas, bibliotecas públicas, 
igrejas e teatros, quando em funcionamento. 

- Lei nº 9.504/97, art. 39, §§ 3º, 4º e 5º, I.

- Res. TSE nº 23.610/19, arts. 15 e 87, I.

Pode

http://www.tse.jus.br/legislacao/codigo-eleitoral/lei-das-eleicoes/lei-das-eleicoes-lei-nb0-9.504-de-30-de-setembro-de-1997
http://www.tse.jus.br/legislacao/codigo-eleitoral/lei-das-eleicoes/lei-das-eleicoes-lei-nb0-9.504-de-30-de-setembro-de-1997
http://www.tse.jus.br/legislacao/codigo-eleitoral/lei-das-eleicoes/lei-das-eleicoes-lei-nb0-9.504-de-30-de-setembro-de-1997
http://www.tse.jus.br/legislacao/compilada/res/2019/resolucao-no-23-610-de-18-de-dezembro-de-2019
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Camisetas, Chaveiros, Bonés, Canetas e Brindes

A confecção, utilização ou distribuição realizada por comitê, candidato ou 
com a sua autorização durante a campanha eleitoral. É proibida a distribui-
ção de qualquer brinde ou benesse ao eleitor, respondendo o infrator, con-
forme o caso, pela prática de captação ilícita de sufrágio, emprego de pro-
cesso de propaganda vedada e, se for o caso, pelo abuso de poder. 

- Código Eleitoral, arts. 222 e 237.

- Lei nº 9.504/97, arts. 39, § 6º e 41-A.

- Lei nº 11.300/06, art. 1º (revogou o texto do art. 26, XIII, da Lei nº 9.504/97).

- Res. TSE nº 23.610/19, art. 18.

- Lei Complementar nº 64/90, art. 22.

Não pode

http://www.tse.jus.br/legislacao/codigo-eleitoral/codigo-eleitoral-1/sumarios/sumario-codigo-eleitoral-lei-nb0-4.737-de-15-de-julho-de-1965
http://www.tse.jus.br/legislacao/codigo-eleitoral/lei-das-eleicoes/lei-das-eleicoes-lei-nb0-9.504-de-30-de-setembro-de-1997
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11300.htm
http://www.tse.jus.br/legislacao/compilada/res/2019/resolucao-no-23-610-de-18-de-dezembro-de-2019
http://www.tse.jus.br/legislacao/codigo-eleitoral/lei-de-inelegibilidade/lei-de-inelegibilidade-lei-complementar-nb0-64-de-18-de-maio-de-1990
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Bandeiras e Mesas para Distribuição de Materiais

São permitidas ao longo das vias públicas, desde que móveis e não dificul-
tem o bom andamento do trânsito de pessoas e veículos.

A mobilidade referida estará caracterizada com a colocação e a retirada dos 
meios de propaganda entre 6h e 22h.

Não Pode

Ocorrer a afixação de tais propagandas em local público e ali permanecer 
durante todo o período da campanha. Devem ser colocados e retirados dia-
riamente, entre 6h e 22h.

- Lei nº 9.504/97, art. 37, §§ 6º e 7º.

- Res. TSE nº 23.610/19, art. 19, §§ 4º e 5º.

Pode

http://www.tse.jus.br/legislacao/codigo-eleitoral/lei-das-eleicoes/lei-das-eleicoes-lei-nb0-9.504-de-30-de-setembro-de-1997
http://www.tse.jus.br/legislacao/compilada/res/2019/resolucao-no-23-610-de-18-de-dezembro-de-2019
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Folhetos, Volantes, Adesivos e Outros Impressos 
(Santinhos)

Até as 22h do dia que antecede as eleições e não depende da obtenção de 
licença municipal e de autorização da Justiça Eleitoral. 

Não Pode

Apenas com a estampa da propaganda do candidato, visto que todo mate-
rial impresso de campanha deverá conter o número de inscrição no Cadas-
tro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou o número de inscrição no Cadas-
tro de Pessoas Físicas (CPF) do responsável pela confecção, bem como de 
quem a contratou, e a respectiva tiragem.

Os folhetos, adesivos, volantes e outros impressos deverão ser editados sob 
a responsabilidade do partido, coligação ou candidato.

Quando o material impresso veicular propaganda conjunta de diversos can-
didatos, os gastos relativos a cada um deles deverão constar na respectiva 
prestação de contas, ou apenas naquela relativa ao que houver arcado com 
os custos. 

No dia das eleições: é vedada a arregimentação de eleitor ou a propagan-
da de boca-de-urna e a divulgação de qualquer espécie de propaganda 
de partidos políticos ou de seus candidatos. É proibido também espalhar 
material de campanha no local de votação ou nas vias próximas, ainda que 
realizado na véspera da eleição, sujeitando-se os infratores à multa e apura-
ção criminal.

- Lei nº 9.504/97, arts. 38 e 39, § 9º.

- Res. TSE nº 23.610/19, arts. 16; 19, § 7º e 21, caput.

Pode

http://www.tse.jus.br/legislacao/codigo-eleitoral/lei-das-eleicoes/lei-das-eleicoes-lei-nb0-9.504-de-30-de-setembro-de-1997
http://www.tse.jus.br/legislacao/compilada/res/2019/resolucao-no-23-610-de-18-de-dezembro-de-2019


13

Adesivos em Veículos

É permitido colar adesivos  microperfurados até  a extensão  total  do  
para-brisa  traseiro e,  em  outras  posições,  até  a dimensão máxima de 0,5 
m² (meio metro quadrado).

Não Pode

Em troca de dinheiro ou de qualquer tipo de pagamento pelo espaço utiliza-
do. Os adesivos também deverão conter o número de inscrição no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou o número de inscrição no Cadas-
tro de Pessoas Físicas (CPF) do responsável pela confecção, bem como de 
quem a contratou, e a respectiva tiragem.

- Lei nº 9.504/97, art. 38.

- Res. TSE nº 23.610/19, arts. 20, §§ 3º e 4º, e 21, caput.

Pode

http://www.tse.jus.br/legislacao/codigo-eleitoral/lei-das-eleicoes/lei-das-eleicoes-lei-nb0-9.504-de-30-de-setembro-de-1997
http://www.tse.jus.br/legislacao/compilada/res/2019/resolucao-no-23-610-de-18-de-dezembro-de-2019
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Jornais e Revistas

Até a antevéspera das eleições, para divulgação paga de propaganda elei-
toral na imprensa escrita. É permitida também a divulgação de opinião fa-
vorável a candidato, a partido político ou a coligação pela imprensa escrita, 
desde que não seja matéria paga. Entretanto, eventuais abusos ou o uso 
indevido dos meios de comunicação estarão sujeitos a punições.

Não Pode

A publicação da propaganda eleitoral não pode exceder o espaço máximo, 
por edição, de 1/8 (um oitavo) de página de jornal padrão e 1/4 (um quarto) 
de página de revista ou tabloide ou ultrapassar a publicação de 10 anún-
cios, por veículo, em datas diversas. Também não pode deixar de constar no 
anúncio, de forma visível, o valor pago pela inserção.

- Lei nº 9.504/97, art. 43.

- Res. TSE nº 23.610/19, art. 42, caput, §§1º e 4º.

Pode

http://www.tse.jus.br/legislacao/codigo-eleitoral/lei-das-eleicoes/lei-das-eleicoes-lei-nb0-9.504-de-30-de-setembro-de-1997
http://www.tse.jus.br/legislacao/compilada/res/2019/resolucao-no-23-610-de-18-de-dezembro-de-2019
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Outdoor

Independentemente do local, sujeitando-se a empresa responsável, os par-
tidos, as coligações e os candidatos às penalidades cabíveis (retirada ime-
diata e pagamento de multa). Incluem-se na vedação os outdoors eletrôni-
cos e demais engenhos, equipamentos publicitários ou conjunto de peças 
de propaganda que justapostas se assemelhem ou causem efeito visual de 
outdoor.

- Lei nº 9.504/97, arts. 36, § 1º e 39, § 8º.

- Res. TSE nº 23.610/19, arts. 2º, § 1º e 26.

Não pode

http://www.tse.jus.br/legislacao/codigo-eleitoral/lei-das-eleicoes/lei-das-eleicoes-lei-nb0-9.504-de-30-de-setembro-de-1997
http://www.tse.jus.br/legislacao/compilada/res/2019/resolucao-no-23-610-de-18-de-dezembro-de-2019
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Bens Públicos e Bens Particulares de Uso Comum

Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do poder público, ou 
que a ele pertençam, e nos bens de uso comum, inclusive postes de ilumi-
nação pública, sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas 
de ônibus e outros equipamentos urbanos, é vedada a veiculação de propa-
ganda de qualquer natureza, inclusive pichação, inscrição a tinta e exposição 
de placas, estandartes, faixas, cavaletes, bonecos e assemelhados.

Atenção: Bens de uso comum, para fins eleitorais, são os assim definidos 
pela Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil e também aque-
les a que a população em geral tem acesso, tais como cinemas, clubes, lojas, 
centros comerciais, templos, ginásios, estádios, ainda que de propriedade 
privada. 

- Lei nº 9.504/97, art. 37, caput e § 4º.

- Res. TSE nº 23.610/19, art. 19, caput e § 2º.

Não pode

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm
http://www.tse.jus.br/legislacao/codigo-eleitoral/lei-das-eleicoes/lei-das-eleicoes-lei-nb0-9.504-de-30-de-setembro-de-1997
http://www.tse.jus.br/legislacao/compilada/res/2019/resolucao-no-23-610-de-18-de-dezembro-de-2019
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Bens Particulares

A propaganda em automóveis, caminhões, bicicletas, motocicletas e janelas 
residenciais deve ser feita apenas em adesivo plástico e suas dimensões não 
podem ultrapassar o limite máximo de 0,5 m² (meio metro quadrado), nem 
contrariar outras disposições da legislação eleitoral.

Não Pode

A propaganda em troca de dinheiro ou de qualquer tipo de pagamento 
pelo espaço utilizado. A propaganda deve ser feita espontânea e gratuita-
mente. Não é permitida a justaposição de propaganda se a dimensão total 
da propaganda extrapolar 0,5 m², devido ao efeito visual único, ainda que a 
publicidade, individualmente, tenha respeitado o limite previsto. 

- Lei nº 9.504/97, art. 37, §§ 2º e 8º.

- Res. TSE nº 23.610/19, art. 20, inciso II e §§ 1º, 2º, 3º e 4º.

Pode

http://www.tse.jus.br/legislacao/codigo-eleitoral/lei-das-eleicoes/lei-das-eleicoes-lei-nb0-9.504-de-30-de-setembro-de-1997
http://www.tse.jus.br/legislacao/compilada/res/2019/resolucao-no-23-610-de-18-de-dezembro-de-2019
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Comitês de Campanha

Na sede do comitê central de campanha, os candidatos, os partidos polí-
ticos e as coligações poderão fazer inscrever a sua designação, bem como 
o nome e o número do candidato, em dimensões que não excedam a 4m² 
(quatro metros quadrados), devendo ser informado no requerimento de re-
gistro de candidatura e no demonstrativo de regularidade de dados partidá-
rios, o endereço do seu comitê central de campanha.

Nos demais comitês de campanha, que não o central, a divulgação dos da-
dos da candidatura deverá observar o limite de 0,5 m² (meio metro quadra-
do) previsto no art. 37, § 2º, da Lei nº 9.504/97.

Não pode

A justaposição de propaganda que exceda as dimensões estabelecidas nos 
§§1º e 2º do art. 14, da Resolução-TSE nº 23.610/19, caracteriza publicidade 
irregular, em razão do efeito visual único, ainda que se tenha respeitado, 
individualmente, os limites respectivos.

- Lei nº 9.504/97, art. 37, § 2º.

- Res. TSE nº 23.610/19, art. 14.

Pode

http://www.tse.jus.br/legislacao/codigo-eleitoral/lei-das-eleicoes/lei-das-eleicoes-lei-nb0-9.504-de-30-de-setembro-de-1997
http://www.tse.jus.br/legislacao/compilada/res/2019/resolucao-no-23-610-de-18-de-dezembro-de-2019
http://www.tse.jus.br/legislacao/codigo-eleitoral/lei-das-eleicoes/lei-das-eleicoes-lei-nb0-9.504-de-30-de-setembro-de-1997
http://www.tse.jus.br/legislacao/compilada/res/2019/resolucao-no-23-610-de-18-de-dezembro-de-2019
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Telemarketing

É vedada a propaganda via telemarketing em qualquer horário.

- Res. TSE nº 23.610/19, art. 34.

Não pode

http://www.tse.jus.br/legislacao/compilada/res/2019/resolucao-no-23-610-de-18-de-dezembro-de-2019
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Rádio e Televisão

Apenas para a propaganda eleitoral gratuita, veiculada nos 35 dias anterio-
res à antevéspera das eleições (de 28 de agosto a 1 de outubro), e debates 
eleitorais.

Será permitida a veiculação de entrevistas com o candidato e de cenas ex-
ternas nas quais ele, pessoalmente, exponha realizações de governo ou da 
administração pública, falhas administrativas e deficiências verificadas em 
obras e serviços públicos em geral, ou ainda exponha atos parlamentares e 
debates legislativos.

Não Pode

Não será permitido qualquer tipo de propaganda política paga no rádio e 
na televisão.

Com exceção da propaganda eleitoral gratuita, é vedada às emissoras 
transmitir, a partir de 30 de junho, programa apresentado ou comentado 
por pré-candidato. A partir de 6 de agosto, transmitir, ainda que sob a 
forma de entrevista jornalística, imagens de realização de pesquisa ou 
qualquer outro tipo de consulta popular de natureza eleitoral em que seja 
possível identificar o entrevistado ou em que haja manipulação de dados; 
veicular propaganda política; dar tratamento privilegiado a candidato, 
partido político ou coligação; veicular ou divulgar filmes, novelas, minis-
séries ou qualquer outro programa com alusão ou crítica a candidato ou 
a partido político, mesmo que dissimuladamente, exceto programas jor-
nalísticos ou debates políticos; divulgar nome de programa que se refira a 
candidato escolhido em convenção, ainda quando preexistente, inclusive 
se coincidente com o nome do candidato ou o nome por ele indicado 
para uso na urna eletrônica, e, sendo o nome do programa o mesmo que 
o do candidato, fica proibida a sua divulgação.

- Lei nº 9.504/97, art. 36, §2º.

- Lei nº 9.504/97, art. 45 e seguintes.

- Res. TSE nº 23.610/19, art. 43 e seguintes - Capítulo VI.

Pode

http://www.tse.jus.br/legislacao/codigo-eleitoral/lei-das-eleicoes/lei-das-eleicoes-lei-nb0-9.504-de-30-de-setembro-de-1997
http://www.tse.jus.br/legislacao/codigo-eleitoral/lei-das-eleicoes/lei-das-eleicoes-lei-nb0-9.504-de-30-de-setembro-de-1997
http://www.tse.jus.br/legislacao/compilada/res/2019/resolucao-no-23-610-de-18-de-dezembro-de-2019
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Internet

Após o dia 15 de agosto, em sítios eletrônicos de partidos, candidatos e 
coligações, desde que comunicados à Justiça Eleitoral e hospedados em 
provedores estabelecidos no Brasil e ainda por meio de mensagem eletrô-
nica para endereços cadastrados gratuitamente pelo candidato, partido ou 
coligação. Após essa data é permitida também a veiculação de propaganda 
eleitoral por meio de blogs, redes sociais e sítios de mensagens instantâneas 
e assemelhados. 
As mensagens eletrônicas enviadas por candidato, partido ou coligação, por 
qualquer meio, deverão dispor de mecanismo que permita seu descadas-
tramento pelo destinatário, obrigado o remetente a providenciá-lo no prazo 
de quarenta e oito horas. Exclusivamente por partidos políticos, coligações 
e candidatos e seus representantes, contratar impulsionamento de conteú-
dos, desde que identificado de forma inequívoca como tal. 

Não Pode

Qualquer tipo de propaganda eleitoral paga, excetuado o impulsionamento 
de conteúdos nos moldes permitidos na legislação eleitoral. Nem propa-
ganda em sites de pessoas jurídicas, com ou sem fins lucrativos, e em sites 
oficiais ou hospedados por órgãos ou entidades da administração pública. 

Serão aplicadas aos provedores de conteúdo ou de serviços multimídia as 
penalidades previstas em lei, caso não cumpram, no prazo estipulado, a de-
terminação da Justiça Eleitoral para cessar a divulgação de propaganda irre-
gular veiculada sob sua responsabilidade. 

Constitui crime a contratação direta ou indireta de grupo de pessoas com a 
finalidade específica de emitir mensagens ou comentários na Internet para 
ofender a honra ou denegrir a imagem de candidato, de partido ou de coli-
gação. São vedadas às pessoas relacionadas no art. 24 da Lei nº 9.504/1997 
a utilização, doação ou cessão de cadastro eletrônico de seus clientes, em 
favor de candidatos, de partidos ou de coligações.

É proibida a venda de cadastro de endereços eletrônicos. Pessoa natural 
contratar impulsionamento de conteúdos. Utilização de impulsionamento 

Pode

http://www.tse.jus.br/legislacao/codigo-eleitoral/lei-das-eleicoes/lei-das-eleicoes-lei-nb0-9.504-de-30-de-setembro-de-1997
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de conteúdos e ferramentas digitais não disponibilizadas pelo provedor da 
aplicação de internet, ainda que gratuitas, para alterar o teor ou a repercus-
são de propaganda eleitoral, tanto próprios quanto de terceiros.

- Lei nº 9.504/97, art. 57-A até 57-I.

- Res. TSE nº 23.610/19, art. 27 e seguintes – Capítulo IV.

Internet

http://www.tse.jus.br/legislacao/codigo-eleitoral/lei-das-eleicoes/lei-das-eleicoes-lei-nb0-9.504-de-30-de-setembro-de-1997
http://www.tse.jus.br/legislacao/compilada/res/2019/resolucao-no-23-610-de-18-de-dezembro-de-2019
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Debates

Pode

É facultada às emissoras de rádio e televisão a realização de debates entre 
os candidatos. 

As emissoras poderão transmitir debates entre os candidatos  até 1º de ou-
tubro (admitida a extensão do debate cuja transmissão se inicie nesta data 
e se estenda até as 7h do dia 2 de outubro), para o primeiro turno, e até a 
meia noite do dia 23 de outubro, para o segundo turno.

Não Pode

Os partidos, cuja representação no Congresso Nacional não seja, de no mí-
nimo, cinco parlamentares, não poderão exigir a participação de seus candi-
datos nos debates, ficando facultado à emissora o convite aos demais con-
correntes ao pleito.  

- Lei nº 9.504/97, art. 46.

- Res. TSE nº 23.610/19, art. 44 e seguintes, da Seção I do Capítulo VI .

http://www.tse.jus.br/legislacao/codigo-eleitoral/lei-das-eleicoes/lei-das-eleicoes-lei-nb0-9.504-de-30-de-setembro-de-1997
http://www.tse.jus.br/legislacao/compilada/res/2019/resolucao-no-23-610-de-18-de-dezembro-de-2019


24

Desinformação na Propaganda Eleitoral

Não pode

A utilização, na propaganda eleitoral, de qualquer modalidade de conteú-
do, inclusive veiculado por terceiros, que apresente informações que não 
sejam fidedignas, sujeitando-se os responsáveis ao disposto no art. 58 da Lei 
nº 9.504/97, sem prejuízo de eventual responsabilidade penal. 

Pressupõe-se que o candidato, o partido ou coligação tenha verificado a 
presença de elementos que permitam concluir, com razoável segurança, 
pela fidedignidade da informação. 

- Lei nº 9.504/97, art. 58.

- Res. TSE nº 23.610/19, art. 9º.

http://www.tse.jus.br/legislacao/codigo-eleitoral/lei-das-eleicoes/lei-das-eleicoes-lei-nb0-9.504-de-30-de-setembro-de-1997
http://www.tse.jus.br/legislacao/codigo-eleitoral/lei-das-eleicoes/lei-das-eleicoes-lei-nb0-9.504-de-30-de-setembro-de-1997
http://www.tse.jus.br/legislacao/codigo-eleitoral/lei-das-eleicoes/lei-das-eleicoes-lei-nb0-9.504-de-30-de-setembro-de-1997
http://www.tse.jus.br/legislacao/compilada/res/2019/resolucao-no-23-610-de-18-de-dezembro-de-2019
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